
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

GAP/OF/Nº 589/2025 

 

 

Votuporanga, 28 de julho de 2025.  

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para, em atenção ao Projeto 

de Lei nº 83/2025, encaminhar o Laudo de Avaliação corrigido. 

Ainda, solicitamos que seja realizada pela Comissão de Justiça e Redação, a 

correção do número do imóvel constante no Projeto de Lei supracitado, sendo a numeração 

correta 3447 e não 3477 como apresentado através da Mensagem nº 67/2025. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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